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REVOGADO PELO DECRETO W t 4 fo(o{ q l Dispõe sobre permissão de uso de 

três áreas de terreno de domínio 

público municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuiç8es legais, e nos termos do inciso VI, do artigo ' 

39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, combina 

do com o artigo 65 e parágrafo 39 do mesmo diploma legal e 

o que consta do Processo Administrativo n9 015814-8/88, 

considerando 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica permitido a Associação Cul 

tural e Esportiva Nipo-Brasileira de são José dos Campos, com sede nesta 

cidade, à Avenida Adhemar de Barros, n9 1597 - Jardim Maringá , inscrita 

no CGC/MF sob o n9 47.534.599/0001- 07, devidamente representada , a título 

precário e gratuito, o uso de três áreas de terreno de domínio público 

nicipal , situadas na área do Banhado, a saber: 

ÁREA I 

IMOVEL - Área n9 22. 

PROPRIEDADE - Domínio público municipal. 

LOCALIZAÇÃO - Avenida São José - Centro . 

SITUACÃO - A área de terreno está situada en 

tre a linha da faixa de domínio da R.F.F.S . A. , área de n9 20, área de do 

mínio públ ico municipal, área de propriedade dos sucessores do Sr. Siné 

sio Martins , entre a area de n9 23 , de domínio público municipal. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO - Plano , de forma 

to irregular, vegetação rasteira, com parte cultivada. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES A medição inicia-

se no vértice n9 310-PI, l ocalizado junto a cerca de divisa da área de n9 

20 de Domínio Público Municipal, com a linha da faixa de Domínio da 

F.S . A. Deste segue no sentido horário com rumo de 61950 ' 07"SW e 61 , 

(sessenta e um metros e onze centímetros) de extensão, até o vértice 

12. Neste deflete à esquerda com rumo de 61944 ' 08"SW e 

quatro metros e setenta e oito centímetros) de extensão, até o vértice 

13; Neste deflete à esquerda com rumo de 61926'43"SW e 252,2lm (duzentos 

e cinquenta e dois metros e vinte e um centí metros) de extensão , até o véE_ 

tice n9 17. Confrontando do vértice n9 310-P I ao vértice n9 17 , com a a 

rea de n9 20 de Domínio Público Municipal. Do vértice n9 17, deflete à es 

querda com rumo de 61919'33 " SW e 350,66m (trezentos e cinquenta metros e 

sessenta e seis centímetros} de extensão, confrontando com a area de n9 

21, de Domínio Público Municipal, até o vértice n9 309-PI; Deste deflete 

a direita com rumo de 24925 '42"NW e l38,94m (cento e trinta e oito metros 
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e noventa e quatro centímetros} de extensão, até o vértice n9 19- B. Neste 

deflete à esquerda com rumo de 25943 ' 05"NW e 131 , 06m (cento e trinta e um 

metros e seis centlmetros) de extensão, até o vértice n9 311-PI . Confron 

tando do vértice n9 309-PI ao vértice n9 311-PI, com a area de propried~ 

de dos sucessores de Sinésio Martins. Do vértice n9 311-PI, deflete à di 

reita com rumo de 63936'5l"NE e 642,46m (seiscentos e quarenta e dois me 

tros e quarenta e seis centlrnetros) de extensão, até o vértice n9 101-PI. 

Neste deflete direita com rumo de 64957 '49" NE e 19,73rn (dezenove metros e 

setenta e três centímetros) de extensão, até o vértice n9 312- PI. Confron 

tando do vértice nQ 311-PI ao vértice n9 312-PI, com área de Domínio PÚ 

blico Municipal . Deste deflete à direita em curva de AC=20922 '13", Raio= 

315 , 00rn (trezentos e quinze metros) e desenvolvimento = 119,10rn (cento e 

dezenove metros e dez centímetros ) , até o vértice n9 259. Deste segue com 

rumo de 40941 'Ol"SE e 108,00m lcento e oito metros) de extensão, até ovéE_ 

tice n9 258 . Deste segue em curva de AC = 02906 '2 9" , Raio= 550 , 00 (qu1:_ 

nhentos e cinquenta metros) e desenvolvimento = 20,24m (vinte metros evi~ 

te e quatro centímetros) até o vértice inicial n9 310-FI.Confrontando com 

a linha da faixa de Domínio da R.F.F.S.A. , do vértice n9 312- PI ao vérti 

ce inicial n9 310- PI; fechando- se assim o perímetro. 

ÂREA TOTAL O perímetro acima descrito peE 

faz urna área de 173.668,08rn2 (.cento e setenta e três mil , seiscentos e se~ 

senta e oito metros quadrados e oito decímetros quadrados } . 

ÂREA II 

IMOVEL - Ârea nQ 23. 

PROPRIEDADE - Domínio público municipal. 

LOCALIZAÇÃO - Avenida São José - Centro. 

SITUAÇÃO - A área de terreno está situada 

tre a linha da faixa de domínio da R.F.F.S.A. , área de n9 22 , area de 

24 e com a área de n9 26, todas de domínio público municipal . 

CARACTER!STICAS DO TERRENO - Plano, 

to irregular, vegetação rasteira e sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - A medição i 

se no vértice n9 312- PI, localizado junto a cerca de divisa da área 

22 , de Domínio Público Municipal com a linha da faixa de Domínio da 

F.S . A. Deste segue no sentido horário com rumo de 64957'49"SW e 19 , 73 rn 

(dezenove metros e setenta e três centímetros) de extensão, até o vértice 

n9 101- PI; Neste deflete a esquerda com rumo de 63936 ' 5l"SW e 642,46 m 

(seiscentos e quarenta e dois metros e quarenta e seis centímetros } de ex 

tensão , até o vértice n9 311- PI. Confrontando do vértice n9 312- PI ao ver 

tice n9 311-PI, com a área n9 22, de Domínio PÚblico Municipal. Do vérti 

ce n9 311- PI , deflete à direita com rumo de 25943'06NW e 71 ,08m (setenta 

e um metros e oito centímetros} de extensão, confrontando com a área de 

propriedade dos sucessores de Sinésio Martins, até o vértice n9 321- PI. 
Neste deflete à a direita com rumo de 44921 ' 42"NE e 251,83m (duzentos e 
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cinquenta e um metros e oitenta e três centímetros) de extensão, até ovér 

tice n9 113-D. Nes t e deflete à esquerda com rumo de 43956'55"NE e 431,14rn 

(quatrocentos e trinta e um metros e quatorze centímetros) de extensão, ~ 

té o vértice n9 114- D. Confrontando do vértice n9 321-PI ao vértice n9 

114- D, com a área de n9 24, de Domínio Público Municipal. Do vértice n9 

114- D, deflete à direita com rumo de 45908'4l"NE e ll3 , 73m (cento e treze 

metros e setenta e três centímetros ) de extensão, até o vértice n9 115- D. 

Neste deflete à direita com rumo de 36906'36 " SE e 10,4lm (de z metros e 

quarenta e um centí metros) de extensão , até o vértice n9 116-D . Neste de 

flete à esquerda com rumo de 55927'39"SE e 14,35m (quatorze metros e trin 

ta e cinco centímetros) de extensão, até o vértice n9 117-D. Neste defle 

te à esquerda com rumo de 77928 ' 16"SE e 11,94m (onze metros e noventa e 

quatro centímetros) de extensão, até o vértice n9 118 - D. Neste deflete à 

direita com rumo de 74939'08"SE e 18,82rn (dezoito metros e oitenta e dois 

centímetros) de extensão, até o vértice n9 119-D. Neste deflete à esque~ 

da com rumo de 84920 ' 08"SE e 12,43rn (doze metros e quarenta e três centí 

metros) de extensão, atê o vértice n9 120- D. Neste deflete à direita com 

rumo de 78927 ' 33 "SE e 42 , 7lrn (quarenta e dois metros e setenta e um cent! 

metros) de extensão , até o vértice n9 121-D. Neste deflete à direita com 

rumo de 49935 ' 14 " SE e 4 ,19m (quatro metros e dezenove centímetros), de ex 

tensão, até o vértice n9 313-PI. Confrontando do vértice n9 114-D até o 

vértice n9 313-PI , com a área de n9 26 , ocupada pelo loteamento Vila são 

Paulo . Do vértice n9 313- PI, deflete à direita em curva de AC = 54926 '13", 

Raio = 335,00m (trezentos e trinta e cinco metros) e Desenvolvimento = 
318 ,28m (trezentos e dezoito metros e vinte e oito centímetros) , confron 

tando com o limite da faixa de Domínio da R.F.F.S.A . , até o vértice 

cial n9 312- PI; fechando-se assim o perímetro . 

ÂREA TOTAL - O perímetro acima descrito 

faz urna área de 146.568 , 54rn2 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e 

sessenta e oito metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros quadr~ 

dos). 

AREA III 

IM6VEL - Ârea n9 24. 

PROPRIEDADE - Domínio público Municipal 

LOCALI ZAÇÃO - Avenida São José - Centro . 

SITUAÇÃO - A área de terreno está situada 

tre a area pertencente aos s ucessores de Sinésio Martins, área n9 23, a 

rea n9 26 ocupada pela Vila são Paulo, faixa de domínio da R. F . F . S . A., e 

área n9 25, de domínio público municipal. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO - Plano, de forma 

to irregular, vegetação rasteira e sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - A medição inicia

se no vértice n9 321-PI, localizado junto ao alinhamento da área perte~ 
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cente aos sucessores de Sinésio Martins com divisa da área n9 23 de Domí 

nio Público Municipal.Deste segue no sentido anti-horário com rumo de 449 

21 ' 42 "NE e 251,83m (duzentos e cinquenta e um metros e oitenta e três cen 

tímetros) de extensão, até o vértice n9 113- D; Neste deflete à esquerda 

e segue com rumo de 43956'55"NE e 431,15m (quatrocentos e trinta e um me 

tros e quinze centímetros) de extensão, até o vértice n9 114- D, confron 

tando com a área de n9 23 de Domínio PÚblico Municipal; Do vérti ce n9 321 

PI ao vértice n9 114- D; neste deflete à esquerda e segue com rumo de 359 

36 ' 58" NW e 28,llm {vinte e oito metros e onze centímetros) de extensão 

até o vértice n9 39 - C; Neste deflete à direita e segue com rumo de 47946' 

l3"NE e 4,92m (quatro metros e noventa e dois centímetros) de extensão , ~ 

té o vértice n9 40 - C; Neste deflete ã esquerda e segue com rumo de 30930 ' 

l3 " NW e 4,18m (quatro metros e dezoito centímetros) de extensão , até ovér 

tice n9 41-C; Neste deflete ã esquerda e segue com rumo de 43916'54"NW e 

l05,52m (cento e cinco metros e cinquenta e dois centímetros) de extensão 

até o vértice n9 95- A; Neste deflete à direita e segue com rumo de 25957 ' 

53"NW e 6,95m (seis metros e noventa e cinco centímetros) de extensão, 

té o vértice n9 316- PI, confrontando com a area de n9 26 ocupada pela 

la são Paulo, do vértice n9 114-D ao vértice n9 316-PI; Neste deflete 

a 

Vi 
~ 

a 

esquerda e segue com rumo de 85946'03"SW e 80,16m (oitenta metros e dezes 

seis centímetros) de extensão , confrontando com a faixa de Domínio da R. 

F.F.S.A., até o vértice n9 314 - PI; Neste deflete à esquerda e segue com 

rumo de 75916'23"SW e 544,10m lquinhentos e quarenta e quatro metros e 

dez centímetros) de extensão, confrontando com a área n9 25 de Domínio PÚ 

blico Municipal , até o vértice n9 315-PI; Neste deflete à esquerda e se 

gue com rumo de 25943'03"NE e 509,52m (quinhentos e nove metros e cinque~ 

ta e dois centímetros) de · extensão, confrontando com a area pertencente 

aos sucessores de Sinézio Martins , até o vértice inicial n9 321- PI, 

chando- se assim o perímetro. 

ÃREA TOTAL - O perímetro acima 

faz uma ârea de 208.685,82m2 (duzentos e oito mil, seiscentos e 

cinco metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados). 

ÃREAS 

n9 22 - l73.668,08m2 (cento e setenta e 

mil, seiscentos e oitenta e oito metros quadrados e oito decímetros 

drados); 

n9 23 - 146.568 , 54m2 (cento e quarenta e seis 

mil , quinhentos e sessenta e oito metros quadrados e cinquenta e 

decímetros quadrados); 

quatro 

n9 24 - 208.685,82m2 (duzentos e oito mil 

seiscentos e oitenta e cinco metros quadrados e oitenta e dois decímetros 

quadrados) . 

ÃREA TOTAL = 528.922,44m2 (quinhentos e vin 

te e oito mil, novecentos e vinte e dois metros quadrados e quarenta equ~ 
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Artigo 29 - A permissão objeto do presente 

decreto, destinar-se-á ao uso exclusivo pela permissionária para PLANTIO 

DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, tudo de conformidade do que consta do Processo Ad 

ministrativo n9 015814 - 8/88, ficando a referida permissão vinculada a tal 

utilização. 

Artigo 39 - Será destinada a Prefeitura, 20% 

(vinte por cento} da produção total agrícola obtida, para utilização na 

MERENDA ESCOLAR e CRECHES, o restante da produção será comercializada nos 

CENTROS DE ABASTECIMENTOS e de outras formas entre PRODUTOR E CONSUMIDOR. 

Artigo 49 - A presente permissão de uso é por 

prazo indeterminado, podendo, porém, ser revogada a qualquer tempo, desde 

que haja interesse público e para isso a Prefei tura notifique a permissio 

nária, expressamente e por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessen 

ta) dias, sem que lhe assista direito a indenização de qualquer tipo, e , 

ressarcindo a Prefeitura por quaisquer danos ocorridos nos imóveis ora 

permissionados. 

Artigo 59 - Caberá à permissionária a manu 

tenção dos imóveis, conservando- os permanentemente em bom es tado enquanto 

durar a permissão, procedendo as medidas necessárias para tal, independe~ 

temente de notificação da Prefeitura. 

Parágrafo Primeiro - A permissionária 

responsável por todas e quai squer despesas decorrentes da utilização 

imóveis, inclusive t arifas de água e energia elétrica. 

Parágrafo Segundo - Todos os encargos 

lhistas , previdenciários, securitários, fiscais e quaisquer outros advin 

dos de atividades exercidas sobre os imóveis objetos da presente permi~ 

sao de uso, serao de responsabilidade exclusiva da permissionária. 

Artigo 69 - Todas as construções e be 

rias realizadas nos imóveis a eles se incorporarão e não serao in 

das em qualquer hipótese, desassistindo a permissionária o direito 

tenção. 

Artigo 79 - A permissionária se obrigará 

pena de revogaçao deste e mediante termo de permissão de uso lavrado em 

livro próprio da Prefeitura, a observar irrestritarnente as disposições 

deste decreto, sem o que não poderá ocupar os imóveis referidos . 

Artigo 89 - Este decreto na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

são 
17 de maio de 1988. 

, Prefeito 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

17 de maio de 1988. 

Jurí d i cos 

Regi strado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa , aos dezessete dias do mês de maio 

do ano de mil novecentos e oitent a e oito. 

DFO/nbp/. -


